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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERAÍ - GO

Estudo Técnico Preliminar 153/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade

O Fundo Municipal de Saúde de Itaberaí realiza diversos eventos durante todo o ano, como palestras, cursos,
reuniões com autoridades e gestores, eventos e campanhas de calendário todos realizados pelos departamentos que
compõem o Fundo Municipal.

Esses eventos, frequentemente realizados tanto em horário regular quanto em períodos extraordinários, possuem
duração prolongada e demandam concentração e treinamento contínuo dos participantes. Nesse contexto, a
disponibilização de alimentação leve, como quitandas, contribui diretamente para o bem-estar, conforto e manutenção
do rendimento dos envolvidos, possibilitando pausas estratégicas para descanso e recomposição de energia, sem
prejuízo ao andamento das atividades.

Além disso, a oferta de alimentos durante os eventos institucionais demonstra zelo com os participantes, fortalecendo
o acolhimento, a humanização das ações e a valorização dos profissionais e demais envolvidos, refletindo
positivamente na qualidade e efetividade das ações desenvolvidas pelo Fundo Municipal de Saúde.

3. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os produtos da presente contratação deverão ser elaborados com gêneros alimentícios de primeira qualidade,
observando as normas vigentes de higiene e segurança alimentar, conforme diretrizes da Vigilância Sanitária. A
preparação deverá ser realizada por profissionais capacitados, com adoção de boas práticas de manipulação de
alimentos.

Os itens fornecidos deverão ser entregues em condições adequadas de acondicionamento, em embalagens que
garantam a integridade, conservação, higiene e segurança dos alimentos até o momento do consumo.

Considerando a natureza do objeto, os produtos deverão ser entregues frescos, sendo preparados com antecedência
máxima de até 04 (quatro) horas do horário previsto para entrega, a fim de preservar suas características de
qualidade.

O fornecimento ocorrerá de forma parcelada, conforme a demanda das unidades requisitantes, com entregas
realizadas nos locais indicados, em dias úteis e, quando necessário, aos sábados, no período compreendido entre
07h30min e 18h30min, podendo haver ajustes conforme a necessidade dos eventos institucionais.

Do período de execução e de vigência do contrato

Considerando o caráter contínuo e recorrente da demanda, bem como a necessidade permanente do objeto ao longo
do exercício, a contratação deverá ser formalizada por meio de contrato de fornecimento continuado, com vigência
inicial de 12 (doze) meses.

O contrato poderá ser prorrogado, nos termos da legislação vigente, desde que comprovada a vantajosidade para a
Administração Pública.
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O fornecimento ocorrerá de acordo com as necessidades das unidades demandantes, mediante emissão de ordens
de fornecimento por seus respectivos fiscais de contrato. As entregas deverão ser realizadas diretamente nos locais
indicados, dentro dos prazos e condições previamente estabelecidos.

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CARLOS RODRIGUES GALVÃO JUNIOR

5. Levantamento de Mercado

Do levantamento realizado no mercado, constatou-se a existência das seguintes soluções como alternativa para o
resultado:

 Consiste na contratação deSolução 1: Fornecimento sob encomenda por padarias e confeitarias:
estabelecimentos locais para fornecimento de quitandas prontas, mediante solicitação prévia, com entregas
parceladas conforme demanda.  Ampla disponibilidade de fornecedores no mercado local; ProdutosVantagens: 
frescos, preparados próximos ao horário de entrega; Facilidade logística e rapidez no atendimento; Possibilidade de
personalização conforme o tipo de evento; Estímulo à economia local.  Possível variação de padrãoDesvantagens: 
de qualidade entre fornecedores; Limitação de capacidade produtiva em períodos de alta demanda; Necessidade de
controle mais rigoroso por parte da fiscalização contratual.

Consiste na contratação de empresa especializada na prestação de serviçosSolução 2: Serviços de coffee break: 
completos de coffee break, incluindo fornecimento de alimentos, bebidas, utensílios e, em alguns casos, equipe de
apoio.  Serviço completo, com maior padronização e organização; Redução da necessidade de apoioVantagens: 
logístico por parte da Administração; Melhor apresentação e variedade dos itens; Indicado para eventos de maior
porte ou formalidade.   Custo mais elevado em comparação às demais soluções; Menor flexibilidadeDesvantagens:
para pequenas demandas ou eventos pontuais; Inclusão de serviços acessórios nem sempre necessários (ex:
garçons, louças, estrutura); Possível desperdício em eventos menores.

Consiste na Compra diretaSolução 3: Aquisição de produtos industrializados prontos (mercados/atacadistas):  
de produtos industrializados e embalados (ex: bolos prontos, biscoitos, itens de padaria industrializados). Vantagens:
  Facilidade de aquisição; Maior prazo de validade; Redução de dependência de preparo imediato; Logística
simplificada.  Menor qualidade sensorial (sabor, textura, frescor); Menor aceitação em eventosDesvantagens: 
institucionais; Limitação de variedade e personalização; Pode não atender adequadamente eventos que exigem
melhor apresentação.

Após a análise do custo-benefício de cada um dos cenários, optou-se pela   como a mais viávelSolução 1
economicamente e que atende de forma satisfatória as demandas do Fundo Municipal de Saúde.

6. Descrição da solução como um todo

Após análise das alternativas disponíveis no mercado, verificou-se que a contratação de empresa para fornecimento
parcelado de quitandas prontas para consumo, preferencialmente por meio de padarias e confeitarias locais,
apresenta-se como a solução mais adequada para atendimento da necessidade do Fundo Municipal de Saúde.

Dessa forma, a contratação de fornecimento parcelado de quitandas prontas para consumo se destaca como a
alternativa que melhor atende aos princípios da economicidade, eficiência e interesse público, uma vez que possibilita:

Atendimento sob demanda, evitando desperdícios;
Fornecimento de produtos frescos e de melhor qualidade;
Flexibilidade na definição dos itens conforme a natureza dos eventos;
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Redução de custos operacionais e administrativos;
Agilidade na execução das ações institucionais.

Além disso, a contratação de fornecedores locais contribui para o fortalecimento da economia do município, sem
prejuízo da competitividade do certame, desde que respeitados os princípios da isonomia e da ampla concorrência.

Diante do exposto, conclui-se que a solução escolhida é tecnicamente viável, economicamente vantajosa e alinhada
ao interesse público, sendo a mais adequada para atender à demanda identificada.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Para este levantamento, foram utilizados os quantitativos da última Ata de Registro de Preços e com base nos
eventos ocorridos ao longo do ano.

Considerando os eventos do ano anterior, para as ações da Atenção Básica serão realizados em média, 08 eventos
mensais, cada um com um público estimado de 50 pessoas. As reuniões e cursos da Secretaria Municipal de Saúde
serão realizados em média, 5 eventos mensais, cada um com um público de 30 a 100 pessoas, e  para a Vigilância
em Saúde eventos como campanhas, blitz de saúde, multivacinações e oficinas serão realizados uma média de 1
evento mensal, cada um com um público de 30 a 120 pessoas.

Segue abaixo tabela com os quantitativos do item e valor unitário máximo estimado:

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE QUANTIDADE
01 Salgados diversos assado 456879 KG 2.130

02 Salgados diversos frito  610522 KG 700

03
Panetone com gotas de 
chocolate

452507 KG 200

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 130.214,00

Com base na pesquisa de preço realizada no compras.gov com objeto da pretendida aquisição verificou-se que o
valor estimado da referida aquisição é de R$: 130.214,00 (cento e trinta mil, duzentos e catorze reais).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 14.133/21, o planejamento
da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e
economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à
ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. Optou-se por dividi-lo em itens unitários, com vistas
a estimular uma maior disputa com potencial de impacto na redução do preço final de cada item, garantindo, assim, a
ampla concorrência.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Não existe plano de contratações anual para a a presente demanda.
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12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação do fornecimento parcelado de quitandas para o Fundo Municipal de Saúde visa proporcionar
benefícios diretos e indiretos à Administração e aos participantes das ações institucionais, destacando-se:
Melhoria das condições de execução das atividades; Maior bem-estar e satisfação dos participantes; Garantia de
continuidade e qualidade dos eventos; Padronização do fornecimento; Eficiência administrativa; Redução de
desperdícios; Agilidade no atendimento; Valorização dos profissionais; Fortalecimento da economia local;
Melhoria da imagem institucional.

13. Providências a serem Adotadas

Após a realização do Estudo Técnico Preliminar, o Termo de Referência será elaborado, respeitando todas as normas
e etapas da fase interna e caso aprovado pela autoridade competente do Município de Itaberaí, será realizado
procedimento licitatório, atendendo a demandas do Fundo Municipal de Saúde.

14. Possíveis Impactos Ambientais

A contratação deverá observar, sempre que possível:

Utilização de embalagens adequadas e preferencialmente recicláveis;
Redução de desperdícios de alimentos;
Destinação adequada de resíduos.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Diante do exposto, conclui-se que a contratação é viável, necessária e adequada, atendendo ao interesse público,
garantindo a continuidade das atividades institucionais e promovendo maior eficiência administrativa.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

RONE CARLOS BERNARDO SOARES
Supervisor de Compras

 Assinou eletronicamente em 17/04/2026 às 16:49:01.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - cotação-resumido-200-2026.pdf (75.64 KB)


